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PORTARIA N" 003/2014

Estailiel Pascoal Alves da Silva Presidente da Câmara Munieipal de
Vereadores de Primavera do Leste. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições;

Considerando o disposto no Artigo 0ÜI/2ÜÜ7 do Tribunal de Contas do l-siado
de Mato Grosso;

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear e designar os ser\'idores abaixo relaeionados para eompor a
Comissão Provisória de implantação e acompanhamento da unidade de controle
interno da Câmara Municipal de Prima\ era do Leste.

TITULARES:

1° - Sandro Roberto Almeida;

2° - Renan César Marcolino Nunes;

3° - Fabricio Da Costa;

4° - Mônica Cristina Manske Kriese;

5° - Daniela Simonini Bini.

Artigo 2° - Para sob a presidência do primeiro, integrarem a COMISSÃO
Provisória de Implantação e Acompanhamento da Unidade de Controle Interno da
Câmara Municipal de Primavera do Leste, com vigência até o dia 3 1 de de/embro de
2013.

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data e com sua publicação no
Diário oficial.
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da Si ha

P/residenfe

Estailiel P

Câmara Municipal de Primavera do Leste, em 03 de revere\o de 2014

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
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